
•ESTADO DO ACRE
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

GABINETE DO DEPUTADO WAL TER PRADO

INDICAÇÃO N°. 5..5- 2010.

o Deputado que a esta subscreve, em consonância com o Art. 169
do Regimento Interno da ALEAC, solicita à Mesa Diretora encaminhar
expediente ao Sr. MARCOS ALEXANDRE, Diretor Geral do
Departamento de Estradas e Rodagens do Acre - DERACRE, para que
seja realizada a construção da ponte de acesso ao Segundo Distrito
do município de Sena Madureira.

Sala das Sessões "Dep: FRANCISCO CARTAXO",

12 de maio de 2010.
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ESTADO DO ACRE
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

GABINETE DEPUTADO WAL TER PRADO

JUSTIFICATIVA

Na qualidade de Deputado Estadual, representante do Povo Acreano,

apresento para apreciação da equipe responsável do Governador deste

Estado, a presente indicação como forma de solicitar a construção da ponte de

acesso ao Segundo Distrito de Sena Madureira, em concreto ou estrutura

metálica.

A Comunidade dos Bairros do segundo distrito, a muitos anos

reivindicam a construção da ponte que liga o centro do município ao segundo

distrito pois a antiga ponte que existe, traz problemas para os moradores de

Sena, que ficavam apreensivos ao transitar sobre ela, feita em madeira. A
<.'

ponte sempre apresentou problemas. Durante anos sofreu com o descaso dos

governantes mas neste momento, acreditamos que é possível com recursos do

Governo Estadual e Federal, modernizá-Ia e dotá-Ia de segurança,construindo-

a em concreto armado.

A construção proporcionará outro aspecto para Sena Madureira porque

é o mais importante acesso ao Centro. Sua urbanização, seguindo modelo das

modernas avenidas construídas em Rio Branco pelo governo do Estado,

deixará a cidade muito mais bonita e integrada, facilitando o fluxo bairro-centro.

A população necessita que seja providenciado o referido beneficiamento

no local, para facilitar principalmente o tráfego de estudantes, trabalhadores e

serviços de U~ênc~::7
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